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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 005.2025 – SEME. 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 

Setor Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Responsável Pela Demanda: 
ANA CARLA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
Telefone: 86 98125-5435 
 
Objeto: 
(X) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(...) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(...) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(X) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 
1 – DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 
1.1. O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para aquisição 
dos serviços de fotocópias, encadernação de apostilhas de material didático e simulados, destinados 
aos alunos da rede pública do ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Francisco Santos/PI, modalidade de Pregão, em forma Eletrônica, do tipo 
menor preço, nas quantidades, condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. O objeto do presente documento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade sobre 
aquisição de serviços, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do município de 
Francisco Santos – PI. 
 
2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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2.1. Contratação de empresas especializada para aquisição dos serviços de fotocópias, 
encadernação de apostilhas de material didático e simulados, e demais condições especiais e cláusulas 
particulares, conforme estudo a ser definido no termo de referência e contrato. 
2.2. A aquisição dos serviços de fotocópias, encadernação de apostilhas de material didático e 
simulados para atender às necessidades do Município, é importante destacar os seguintes pontos: 
2.2.1. O material pedagógico adequado pode contribuir significativamente para melhorar a 
qualidade do ensino, oferecendo recursos didáticos que apoiam o aprendizado dos alunos de 
maneira eficaz. Garantir que o material esteja alinhado com as diretrizes educacionais vigentes é 
essencial para promover um currículo consistente e atualizado. 
2.2.2. A diversidade de materiais pode ajudar a atender melhor às necessidades variadas dos alunos, 
proporcionando diferentes abordagens e metodologias de ensino. 
2.2.3. O material pode ser utilizado para capacitar professores, oferecendo recursos e orientações 
que os ajudem a desenvolver suas práticas pedagógicas de forma mais eficiente. 
Investimentos em materiais pedagógicos podem resultar em melhorias significativas nos resultados 
educacionais, refletindo em índices de aprendizagem mais elevados. 
2.2.4. Materiais adequados podem tornar as aulas mais atrativas e dinâmicas, contribuindo para 
manter a motivação e o engajamento dos alunos no processo de aprendizagem. A aquisição de 
materiais de qualidade pode representar economia a longo prazo, reduzindo a necessidade de 
substituições frequentes e garantindo durabilidade e eficiência no uso. 
2.3. A realização de processo de licitação para a aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse público presente na necessidade dos serviços de fotocópias, encadernação de apostilhas 
de material didático e simulados para atender as necessidades do município de Francisco Santos-PI. 
Os bens que irão serem adquiridos e deverão estar em conformidade com a descrição sumária e 
descrição completa dos mesmos, devendo também atender aos padrões técnicos necessários, 
demandas legais e regulatórias 
2.4. Das condições de aquisição dos serviços de fotocópias, encadernação de apostilhas de 
material didático e simulados: 
2.4.1. Os produtos deverão ser 100% novos. 
2.4.2. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 
recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 
rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 
especificadamente exigir. 
2.4.3. Os materiais devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de 
forma tecnicamente correta. 
2.5. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com 
a média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 
2.6. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, em sua forma Eletrônica, tendo em 
vista tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. 
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2.7. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da 
proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
3 - QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
3.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na 
tabela a seguir: 
Grupo 01 – Serviços de Impressão: COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. (COTA 01) - Cota 

de 75%: 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Catser Quantidade V. Unitário V. Total 

1 
Serviços de Impressão ou cópia colorida, 
formato A4, em papel sulfite branco 
75g/m2. 

Folha 21830 243.000 0,52 126.360,00 

2 
Encadernação de apostilha de material 
didático em espiral com 50 folhas de papel 
A4. 

Apostilha 12866 3.038 6,84 20.776,50 

3 
Apostilhas de simulado com 20 folhas de 
papel A4. 

Apostilha 12866 4.556 4,79 21.824,44 

VALOR TOTAL 168.960,94 

 
Grupo 02 – Serviços de Impressão: COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI. (COTA 02) - Cota 
com até 25%: 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Catser Quantidade V. Unitário V. Total 

4 
Serviços de Impressão ou cópia colorida, 
formato A4, em papel sulfite branco 
75g/m2. 

Folha 21830 81.000 0,52 42.120,00 

5 
Encadernação de apostilha de material 
didático em espiral com 50 folhas de papel 
A4. 

Apostilha 12866 1.013 6,84 6.925,50 

6 
Apostilhas de simulado com 20 folhas de 
papel A4. 

Apostilha 12866 1.519 4,79 7.274,81 

VALOR TOTAL 56.320,31  

 
4 – PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. 20 de março de 2026. 
 
5 – GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
5.1. Alto 
 
6 – ANEXOS: 
6.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
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6.2. Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

__________________________________ 
ANA CARLA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
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